
  Câmara Municipal de Guarujá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

MATÉRIA: Veto do prefeito Válter Suman (PSB) ao Projeto de Lei 

118/2018, de autoria do vereador José Nilton "Doidão" (PPS), que 

estabelece medidas de prevenção e combate à importunação sexual no 

transporte coletivo municipal 

DATA: 26/02/2019 

OBJETIVO: Com base na Lei Federal 13.718, promover ações afirmativas, educativas e 

preventivas, assim como campanhas de divulgação em terminais, ônibus e quiosques de 

cartões de ônibus, de modo a orientar as usuárias sobre as providências que devem ser 

tomadas para identificação e denúncia de agressores. 

RESULTADO: VETO DERRUBADO POR 9 VOTOS A 6 VOTOS 

TIPO DE VOTAÇÃO: NOMINAL (ENGLOBADA) 

A FAVOR (DA DERRUBADA) – Antonio Fidalgo Salgado Neto, Edmar Lima dos Santos, Fernando 

Martins dos Santos, José Francinaldo Ferreira de Vasconcelos, José Nilton Lima de Oliveira, 

Marcos Pereira Azevedo, Raphael Vitiello Silva, Walter dos Santos e Wanderley Maduro dos 

Reis. 

CONTRA (A DERRUBADA) - Andressa Sales Strambeck da Costa, Joel Agostinho de Jesus, 

Luciano de Moraes Rocha, Mário Lúcio da Conceição, Mauro Teixeira, Sergio Jesus dos Passos. 

AUSÊNCIA - Manoel Francisco dos Santos Filho 

 
* O presidente da Câmara só vota em casos de empate nas deliberações. 


